
 
 

         

 

 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO NORTE 2 
  

 

Equipe de Especialistas em Currículo 

Rede nº 214/26 

Data: 07/04/2026 

Assunto: ADEQUAÇÃO DOS PRAZOS DE FECHAMENTO BIMESTRAL – DIÁRIO DE CLASSE 

 

Senhores Diretores, 

Informo que, em razão dos cronogramas da Prova Paulista e da Recuperação Semestral, será 

necessária a adequação excepcional dos prazos de fechamento bimestral no módulo Diário de 

Classe, sendo imprescindível a observância dos novos períodos estabelecidos. 

Destacamos que a Prova Paulista subsidia a composição das notas do 1º, 2º e 3º bimestres, e que 

a recuperação semestral, ao final de cada semestre, pode implicar alteração de notas: no 1º 

semestre, para o 1º ou 2º bimestres; e no 2º semestre, para o 3º ou 4º bimestres, nos casos de 

rendimento inferior a 5. 

Nesse sentido, a adequação dos prazos visa assegurar a correta consolidação das notas no 

sistema. 

Dessa forma, ficam estabelecidos os seguintes períodos para fechamento: 

● 1º bimestre: de 24/04/2026 a 08/05/2026 

● 2º bimestre: de 23/06/2026 a 06/07/2026 

● 3º bimestre: de 07/10/2026 a 22/10/2026 

● 4º bimestre: de 07/12/2026 a 18/12/2026 

Ressalto que o sistema permite registros apenas dentro do período estabelecido, não sendo 

considerados lançamentos realizados após o fechamento. 

A presente adequação está prevista na normativa publicada na Resolução SEDUC nº 125, de 

22/09/2025, Capítulo VII – Artigo 7º. 

 As reuniões de Conselho de Classe/Série/Ano deverão ser ajustadas conforme os novos prazos, 

em conformidade com a regulamentação vigente. 
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Atenciosamente; 

 

Geandro de Oliveira 

Coordenador Geral - Dirigente Regional de Ensino 

Unidade Regional de Ensino – Norte 2 


